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LEI N� 954/62 DE 10 DE JULHO DE 1.962.-

A # 

Dispõe sobr e cancelamento de Divida Ativa. 

, 
O PREFEITO DC MUT\iICIPIO DE .ASSIS: 

"' 

F aço saber que a Camara Municipal decreta e eu sancic,no a 

seguinte lei: 
Artigo l:Q..Fica cancelada da relaç ;o de Dtvida Ativa do Munie Ípio, a 

import�ncia de Cr.$5.439,50(cinco mil, quatrocentos e tri] 

ta e nove éruzei ros e cincoenta c entRvos), atri buida ao CO.!) 

tribuinte A11.IDR.É SERVILTU, relativamente aos exerc:Ícios de 
1996, 1957 e 1958 • 

.. �rtigo zg_ Esta lei entrar� em vigor na de ta de sua publ icaç ão ,  rev.Q. 
gadps as disposições em coütr 

PREFEITPIU M1JNICIPAI1 DE ASSIS de 1.962.-

Publ ic?da 

de i.962.-

Admi nis tr ativo, 

na Diretori a Administrativa da Prefeitura, 

• 


